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CONTRATO Nº 147/2021 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA/PNAE N° 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021 

 

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram: 

 

O CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 94.707.494/0001-92, com sede na Rua Ipiranga, nº 375 

Bairro Centro, no Município de Presidente Lucena/RS, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal GILMAR FÜHR, brasileiro, casado, corretor de imóveis, residente e domiciliado na 

Rua Lobo da Costa, nº68, Centro, na cidade de Presidente Lucena/RS, inscrito no CPF sob nº 

968.607.900-91. 

 

E A CONTRATADA: BLASIO ALBERTO BERVIAN, produtor rural, inscrito no CPF sob o nº 

558.922.560-49, inscrito na DAP sob registro SDW0558922560492409180851, residente e 

domiciliado na Rua São João, n°1322, Bairro Picada Feijão, na cidade de Ivoti. 

 

Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas CONTRATANTE e empresa 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, Lei Federal 

10.520/02 e do Processo na modalidade de Chamada Pública/PNAE n°005/2021, ajustam o 

presente contrato consoante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente Chamada Pública/PNAE consiste no cadastramento de grupos formais e 

informais de agricultores familiares para aquisição com entrega única de suco de uva natural e integral 

referentes à agricultura familiar destinado à Merenda Escolar para as Escolas de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, conforme descrição, quantidades e especificações constantes no ITEM 5.4 do 

edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA OBRIGAÇÃO DA PROPONENTE 

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer o Suco de Uva Natural e Integral da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar que foi apresentado na Chamada Pública acima citada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR DAP 

3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DE OBRIGAÇÃO COM O MINIST. DO DESENV. AGRÁRIO 
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4.1 - OS FORNECEDORES CONTRATADOS ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, os valores individuais de venda dos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após 

a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

5.1 - O produto deverá ser entregue na sua quantidade total em uma só vez, na Prefeitura Municipal de 

Presidente Lucena, junto ao Setor de Almoxarifado, AGENDANDO A ENTREGA, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser expedida nota fiscal na 

entrega do objeto. 

5.2 - Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n°259/02 e 216/2004 - ANVISA). 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 12,00 

(doze reais) por litro, totalizando o contrato em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

6.2 - O pagamento poderá ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias após a entrega dos itens e sua 

consequente aceitação. 

6.3 - O valor somente será liberado mediante a apresentação da nota fiscal correspondente, 

devidamente assinada pelo responsável pelo recebimento do objeto, e com a observância do estipulado 

no art.5° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

6.4 - O pagamento será efetuado nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, ou “duplicata em 

carteira”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 

correspondente no corpo da nota.  

6.5 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela proponente vencedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, o número do contrato e da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.   

6.6 - A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 

8 SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0089.2021.000 Alimentação Escolar - Educação Infantil 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo – Contas nº 82200, 82300 e 82500  

 

8 SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

3 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0089.2022.000 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo – Contas nº 85000, 85100 e 85400 

6.7 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fazerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado 

inicialmente, devidamente atualizado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA que: 

a) inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas, em decorrência da contratação 

inclusive quanto a sua duração; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

§1º Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

II) MULTA: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da Nota fiscal, em caso de atraso 

injustificado no início da execução ou na entrega das atividades/produtos definidos no contrato, 

superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia útil de 

atraso, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do serviço, de forma a configurar 

inexecução parcial do Contrato; 

b) Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução 

parcial do Contrato; 

c) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA; 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

III) SUSPENSÃO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até 3 (três) anos; 

IV) SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA UNIÃO, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

7.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nesta subcláusula também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa na subcláusula 7.1 deste Contrato. 

V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

7.3 As sanções previstas nos itens I, III, IV e V poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
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b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

7.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

7.7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

art. 419 do Código Civil. 

7.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

7.10 As penalidades poderão ser registradas no SICAF, conforme a gravidade. 

7.11 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA: CONSIDERAÇÕES QUANTO A OUTRAS DESPESAS 

8.1 - Não serão pagas despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, além dos valores citados na Cláusula 

Sexta. 

 

CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais e 

a aplicação das penalidades previstas em Lei e no contrato. Constituem motivo para rescisão do 

contrato às hipóteses dos artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

“Considerando o estado de calamidade pública que ainda assola o país, regulamentado por meio do 

Decreto Legislativo n°06/2020, os contratos objetos da presente licitação poderão ser suspensos e/ou 

cancelados no estado em que se encontrarem, a critério da Administração e independentemente da 

quantidade de itens já adquiridos ou serviços prestados, sendo informado ao contratado por meio de 

simples notificação, sem qualquer incidência de multa em face do contratante.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO VENCIMENTO DO CONTRATO 

10.1 - Independentemente da data de assinatura, o presente contrato passara a produzir efeitos a partir 

de sua assinatura, vigorando até 31/12/2021 ou até o fim do calendário letivo de 2021.  

10.2 – O contrato pode ser encerrado, a critério da administração após a entrega total dos produtos e 

não havendo previsão de acréscimos no contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Nutricionista da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, além da Entidade Executora e do Conselho de Alimentação Escolar - 

CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO QUE REGE O CONTRATO  

12.1 - O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 8.883/94 e 

demais alterações, bem como as situações não previstas que porventura forem verificadas na sua 

execução. 

12.2 - O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n°005/2021, pela Resolução 

CD/FNDE n° 038/2009, pela Lei n° 11.947/2009 e a dispositivo que a regulamente, em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas suscitadas pelos termos do presente instrumento, fica eleito o Foro da 

Comarca de Ivoti/RS. 

E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas (02) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Presidente Lucena, 16 de setembro de 2021. 

 

          GILMAR FÜHR                                                BLASIO ALBERTO BERVIAN 

               P/Contratante                                                                 P/Contratada 

            

FISCAIS DO CONTRATO 

 

________________________________                      

  MARLI ELAINE SCHMITT                                

  Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 César Alberto Karling   Luiz José Spaniol 

 

 


